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DECRETO MUNICIPAL Nº 221/2015 

                                            De 08 de Dezembro de 2015. 
 
 

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2015. 

 

     O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Dornelis José 
Chiodelli, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando 
a autorização contida na Lei Municipal nº 2.711/2014, de 23 de Dezembro de 
2014. 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no 
orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2015, no 
valor de R$ 98.650,00 (Noventa e Oito Mil e Seiscentos e Cinquenta Reais), nas 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental 
FONTE: 103 – 5% – Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício  
Corrente 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS  
339030:- Material de Consumo (149).....................................R$-     30.250,00 

 
06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental 
FONTE: 104 – 25% –  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica - 
Exercício Corrente 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339030:- Material de Consumo (150).....................................R$-     38.400,00 
339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (158)....R$-     30.000,00 

                                                                                                        ========= 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................R$-     98.650,00 

 
Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto 

no artigo 1º deste Decreto, será realizado o cancelamento do valor de R$ 
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98.650,00 (Noventa e Oito Mil e Seiscentos e Cinquenta Reais), nas seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

 
06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
06001:1236100102.038-Manutenção dos Centros de Educação Infantil 
FONTE: 103 – 5% – Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício 
Corrente 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
339033:- Passagens e Despesas com Locomoção (152)............R$-      5.250,00 
339036:- Outros Serviços de Terceiros – P. Física (154)...........R$-     25.000,00 

 
06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental 
FONTE: 104 – 25% –  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica - 
Exercício Corrente 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (139).R$-     42.500,00 
319013:- Obrigações Patronais - INSS (142)..........................R$-     10.500,00 
319100:– APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO  
319113:- Obrigações Patronais (146).....................................R$-     15.400,00 

                                                            =========      
TOTAL DO CANCELAMENTO.............................................R$-     98.650,00 

 
Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme 

descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído 
pela Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, 
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 
2.669/2014 com vigência para o exercício de 2015. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, 08 DE DEZEMBRO DE 2015. 

DORNELIS JOSÉ CHIODELI 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA MUNICIPAL N° 192/2015 

08 de dezembro de 2015 
 
 

SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Senhor Dornelis José 
Chiodelli, no uso de suas atribuições e, tendo em vista o disposto nos artigos 1491 e seguintes da 
Lei Municipal n° 1.091/93, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com sede no Prédio da 
Secretaria Municipal de Educação, sita a Avenida Leonardo Spadini, nº 458, em Nova 
Londrina – PR, com o objetivo de apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, as possíveis 
irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do Relatório de Ocorrência sob 
Protocolo nº 2241/2015, bem como as demais infrações conexas que emergirem no 
decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2º - A comissão será composta pelos seguintes servidores efetivos: Fabiola Maria de Souza 
Mendes, Professora (Assessora Pedagógica), Matrícula nº 87611, a quem compete a 
Presidência da Comissão; Temes Hertal Moreira dos Santos Jovino, Professora, 
Matrícula nº 29841-29543; e Zenaide Salete Silva Martins, Professora, Matrícula nº 
58511. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 

Prefeito Municipal 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
Geraldo Pereira da Silva 
Secretário de Administração 

                                                
1
Art. 149 – A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante 

sindicância ou processo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa. 

 


